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PVPL-FI – Procedimento de Veriﬁcação sobre os Processos Licitatórios - Fase Interna (Portaria Municipal nº 11 - SEI 10234999)


	PAL nº:
	

	


Modalidade:
	( ) Pregão
( ) Concorrência ( ) Concurso
( ) Leilão
( ) Diagnóstico Competitivo

	Data da Veriﬁcação:
	

	Resumo do Objeto:
	

	Valor:
	

	Itens que serão veriﬁcados por amostragem[1] :
	

	Relator:
	

	Auditor Interno revisor:
	





	
ITEM
	VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
	
FUNDAMENTO LEGAL
	DOCUMENTO VERIFICADO
	ANÁLISE CGM

	

A.1
	
A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à contratação?
	

Art. 7, caput da Lei 14.133/21.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	A.2
	Consta documento de formalização de demanda?
	Art. 19 em conjunto com o inciso VII do Art. 4 do
	
	(   ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende
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ITEM
	VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
	
FUNDAMENTO LEGAL
	DOCUMENTO VERIFICADO
	ANÁLISE CGM

	
	
	Decreto Municipal 1.462/22.
	
	parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.3
	
Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual?
	
Art. 12, inciso VII da Lei 14.133/21;
Art. 13 do Decreto Municipal 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.4
	

Há Estudo Técnico Preliminar?
	
Art. 18, §1º da Lei 14.133/21;
Art. 21, I, do Decreto Municipal 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	A.4.1
	O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos:

I) a descrição da necessidade (OBRIGATÓRIO);
II) a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso (NÃO OBRIGATÓRIO. PRECISA DE JUSTIFICATIVA);
III) a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento (NÃO OBRIGATÓRIO. PRECISA DE JUSTIFICATIVA);
IV) o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação (OBRIGATÓRIO); V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (NÃO OBRIGATÓRIO. PRECISA DE JUSTIFICATIVA);
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (OBRIGATÓRIO);
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
	Art. 18, §§ 1º e 2º da Lei 14.133/21;
Art. 21, I do Decreto Municipal 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica



	
ITEM
	VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
	
FUNDAMENTO LEGAL
	DOCUMENTO VERIFICADO
	ANÁLISE CGM

	
	relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (NÃO OBRIGATÓRIO. PRECISA DE JUSTIFICATIVA);
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação (OBRIGATÓRIO);
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (NÃO OBRIGATÓRIO. PRECISA DE JUSTIFICATIVA);
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (NÃO OBRIGATÓRIO. PRECISA DE JUSTIFICATIVA);
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes (NÃO OBRIGATÓRIO. PRECISA DE JUSTIFICATIVA);
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (NÃO OBRIGATÓRIO. PRECISA DE JUSTIFICATIVA);
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina (OBRIGATÓRIO)
	
	
	

	

A.5
	

Há Análise de Riscos?
	Art. 18, inciso X da Lei 14.133/21;
Art. 72, I da Lei nº 14133/21 (Contratação Direta)
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.6
	
Há Termo de Referência, Anteprojeto, Projeto Básico ou Projeto Executivo, conforme o caso?
	Art. 18, inciso II da Lei 14.133/21;
Art. 72, I da Lei nº 14133/21 (Contratação Direta).
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	A.6.1
	Quando Termo de Referência, constam:
	Art. 6º, XXIII, XXIV, XXV e XXVI, da Lei 14.133/21
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende



	
ITEM
	VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
	
FUNDAMENTO LEGAL
	DOCUMENTO VERIFICADO
	ANÁLISE CGM

	
	a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;


Quando Projeto Básico, constam:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida;
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e
	
	
	parcialmente
( ) Não se aplica



	
ITEM
	VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
	
FUNDAMENTO LEGAL
	DOCUMENTO VERIFICADO
	ANÁLISE CGM

	
	montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos;
c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações
provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do Art. 46, da Lei 14.133/21.


Quando Anteprojeto, constam:

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado;
b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;
c) prazo de entrega;
d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da
	
	
	



	
ITEM
	VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
	
FUNDAMENTO LEGAL
	DOCUMENTO VERIFICADO
	ANÁLISE CGM

	
	área de inﬂuência, quando cabível;
e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;
f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia;
g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta;
h) levantamento topográfico e cadastral;
i) pareceres de sondagem;
j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;


Quando Projeto Executivo, constam:

conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes
	
	
	

	

A.7
	
Houve a autorização da autoridade competente para abertura do processo de contratação?
	
Artigo 21, inciso IV do Decreto Municipal 1.462/2022.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.8
	

Os autos estão instruídos com o edital da licitação?
	Artigo 18, inciso V da Lei 14.133/2021;
Art. 21, inciso XI do Decreto Municipal 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.9
	Caso seja adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do edital da licitação?
	

Art. 24, Parágrafo único da Lei 14.133/21.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica



	
ITEM
	VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
	
FUNDAMENTO LEGAL
	DOCUMENTO VERIFICADO
	ANÁLISE CGM

	


A.10
	
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a R$ 160.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
	Art. 12 do Decreto Municipal 753/2017; Art. 48, I da Lei Federal Complementar nº 123/2006;
Art. 30 da Lei Municipal nº 13.618 de 19 de Julho de
2023.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.11
	
Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento estimado?
	

Art. 25, §7º da Lei nº 14.133/21.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.12
	
Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, consta justificativa nos autos?
	
Art. 9º, I, "a" da Lei nº 14.133/21;
Art. 16 da Lei nº 14.133/21.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.13
	
Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, consta justificativa nos autos?
	

Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.14
	
Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa para a indicação?
	

Art. 41, inciso I da Lei 14.133/21.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.15
	Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi indicada a existência de processo administrativo em que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administração?
	

Art. 41, inciso III da Lei 14.133/21.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.16
	
Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção pela aquisição é mais vantajosa do que eventual locação?
	

Art. 44 da Lei 14.133/21.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

A.17
	
Outras verificações pertinentes ao caso concreto[2]
	

De acordo com o caso concreto
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica



	

ITEM
	B. VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL
	

FUNDAMENTO LEGAL
	

DOCUMENTO VERIFICADO
	

ANÁLISE CGM

	

B.1
	Quando existente, foi considerado o preço praticado em contratações da própria Administração Municipal, considerados eventuais reajustes, repactuações e reequilíbrios
concedidos.
	

Art. 26, inciso I do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	





B.1.1
	Caso utilizado, o preço praticado em contratações da própria Administração Municipal se refere a contratações em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice que venha a substituí-lo desde a data da homologação do certame, ou desde o último reajuste, repactuação ou reequilíbrio, até a
data da pesquisa de preços.
	





Art. 26, inciso I do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	



( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	





B.2
	Caso utilizada a consulta no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), considerou-se:
	




Art. 26, inciso III do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	



( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	
	I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços;
	
	
	

	
	II - o preço está dentro do período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data da homologação do certame
até a data da pesquisa de preços.
	
	
	

	




B.3
	Caso utilizados os preços praticados em contratações similares realizadas pela Administração Pública, o preço se refere a contratação em execução ou concluída no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo desde a data da homologação do certame até a data
da pesquisa de preços.
	



Art. 26, inciso IV do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	

( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	B.4
	Caso utilizados os dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo de qualquer ente federativo e de sítios
	Art. 26, inciso V do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica



	

ITEM
	B. VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL
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DOCUMENTO VERIFICADO
	

ANÁLISE CGM

	
	eletrônicos especializados ou de
domínio amplo:
	
	
	

	
	I - contém data e hora de acesso;
	
	
	

	
	II - não foram obtidos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital.
	
	
	

	

B.5
	Caso utilizados os preços obtidos em pesquisa direta com fornecedores, foi cumprido o prazo máximo de 06 (seis) meses entre a cotação e a data de divulgação do edital.
	
Art. 26, inciso VI do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	



B.6
	Caso utilizados os preços obtidos em pesquisa na base nacional ou regional de notas fiscais eletrônicas, estão inseridos no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo, desde data da emissão da nota até a data da
pesquisa de preços.
	


Art. 26, inciso VII do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	

( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	



B.7
	A pesquisa de preços contemplou ao
menos uma referência relativa:
	



Art. 26, § 1º do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	

( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	
	I - ao preço praticado em
contratações da própria Administração Municipal;
	
	
	

	
	II - ao preço constante do Banco de
Preços em Saúde (BPS);
	
	
	

	
	III - à composição de custos unitários
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
	
	
	

	

B.8.
	
Caso tenha sido coletado orçamento com fornecedor que tenha preço
vigente junto ao Município, foi adotado o de menor valor.
	

Art. 26, § 2º do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

B.9
	Quando existente, foi considerado o preço constante do Banco de Preços em Saúde (BPS) como referência de preços de medicamentos e produtos para saúde.
	
Art. 26, inciso II do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

B.9.1
	Caso utilizado o preço constante do Banco de Preços em Saúde (BPS), este foi corrigido pelo IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data da compra até a data da
pesquisa de preços.
	
Art. 26, inciso II do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica



	

ITEM
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B.9.2
	Caso utilizado o Banco de Preços em
Saúde (BPS):
	







Art. 26, § 3º do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	





( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	
	I – foram priorizados os preços de compras praticadas no Estado do
Paraná;
	
	
	

	
	II – foram utilizados os preços obtidos de compras realizadas no período de
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços;
	
	
	

	
	III – se for obtida mais de uma referência no BPS, constam a data da contratação ou licitação, o fornecedor e a cidade
correspondente à referência no BPS;
	
	
	

	
	IV – se utilizada a média ponderada, não foram utilizados valores de compras individuais já contempladas
na média ponderada.
	
	
	

	



B.10
	Caso utilizadas referências de preços
de sítios eletrônicos da internet:
	


Art. 26, § 4º do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	
	I – as referências contém a data e a hora de acesso, o CNPJ e o endereço
eletrônico consultado;
	
	
	

	
	II – as referências não foram obtidas com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital.
	
	
	

	







B.11
	Na pesquisa direta com
fornecedores:
	







Art. 26, § 5º do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	





( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	
	I – caso tenham sido utilizadas referências de preços de fornecedores de outros estados, foi
apresentada justificativa;
	
	
	

	
	II – caso tenha sido utilizada cotação formal, contém CNPJ, endereço, telefone, data e nome do responsável
pela emissão;
	
	
	

	
	III – caso tenha sido utilizada a pesquisa de preços por meio telefônico, contém o nome da empresa, o nome da pessoa de contato, a descrição do produto ou serviço, o preço, a data da consulta, o número do telefone e o CNPJ da
empresa consultada.
	
	
	

	B.12
	Quanto à metodologia para formação do preço máximo na contratação de
bens e serviços em geral:
	Art. 27 do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se

	
	I - existem, no mínimo, 4 (quatro)
referências de preços;
	
	
	


aplica
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	II - se alguma(s) das referências não guardar(em) relação de compatibilidade com as demais, destoando consideravelmente das outras, seu(s) preço(s) foi(foram) desconsiderado(s) e/ou
substituída(s);
	
	
	

	
	III – foi realizada média aritmética
entre as referências coletadas;
	
	
	

	
	IV - se nenhuma das referências utilizadas destoar da média aritmética além de 30% (trinta por cento), foi adotada a média
aritmética como preço máximo;
	
	
	

	
	V - se alguma(s) da(s) referência(s) utilizada(s) destoar(em) da média aritmética além de 30% (trinta por cento), foi(foram) descartada(s) e foi realizada nova média aritmética com os preços restantes para definição do
preço máximo;
	
	
	

	
	VI - se, após o cálculo do inciso V não restar nenhuma referência dentro da margem de 30% (trinta por cento), foram acrescidas até 3 (três) novas referências e retomada a
metodologia a partir do inciso I;
	
	
	

	
	VII - se não houver disponibilidade de novas referências ou se, mesmo com a coleta de novas referências, todas destoarem da média em mais de 30% (trinta por cento), foram descartadas para formação da média aritmética as referências que destoarem acima de
50% (cinquenta por cento);
	
	
	

	
	VIII - frustradas as possibilidades anteriores, foi usada, para determinação do preço máximo, a
mediana das referências obtidas;
	
	
	

	
	IX - na planilha de formação de preços constam as marcas dos objetos dos preços de referência e a
data de validade das referências de preços.
	
	
	

	
	X – no caso de inviabilidade de cumprimento das regras dispostas
acima, foi apresentada justificativa.
	
	
	

	B.13
	No caso de contratações diretas por
dispensa de licitação:
	Art. 28 do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente

	
	I - as propostas atendem aos requisitos da contratação e contêm
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FUNDAMENTO LEGAL
	

DOCUMENTO VERIFICADO
	

ANÁLISE CGM

	
	razão social, CNPJ, valor, data e validade da proposta, telefone, endereço, nome e assinatura de
representante legal da empresa;
	
	
	( ) Não se aplica

	
	II – na planilha de formação de preços foram inseridos os valores de todas as propostas, sendo desconsiderados os valores não correspondentes à proposta
vencedora;
	
	
	

	
	III – no caso de não obtenção de pelo menos 3 (três) propostas na etapa competitiva, foi apresentada justificativa fundamentada e foi apresentada, ao menos, 3 (três)
referências de preços.
	
	
	

	





B.14
	No caso de contratações diretas por
inexigibilidade de licitação:
	





Art. 29 do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	



( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	
	I - a comprovação do preço se deu por meio da apresentação de, ao menos, 3 (três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor junto a terceiros, assim como documentos hábeis emitidos em substituição ao contrato, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração Municipal;
	
	
	

	
	II – foi apresentada proposta
comercial.
	
	
	

	

B.15
	
Outras verificações pertinentes ao caso concreto[2]
	

De acordo com o caso concreto
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica



	

ITEM
	C. VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
	

FUNDAMENTO LEGAL
	

DOCUMENTO VERIFICADO
	

ANÁLISE CGM

	C.1
	O valor máximo da contratação foi definido por insumo ou serviço da planilha de composição de custos, sendo acrescido o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e Encargos Sociais cabível pelo custo correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para
	Art. 30 do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica



	

ITEM
	C. VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
	

FUNDAMENTO LEGAL
	

DOCUMENTO VERIFICADO
	

ANÁLISE CGM

	
	serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de
engenharia.
	
	
	

	
















C.2
	Os valores dos insumos e serviços que não estiverem disponíveis nas tabelas Sinapi ou Sicro foram obtidos pelos seguintes parâmetros, nesta
ordem:
	















Art. 30, §1º do Decreto Municipal nº 1.462/22.
	
	













( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	
	I - dados de outras tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder Executivo federal,
estadual, distrital ou municipal;
	
	
	

	
	II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou em sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;
	
	
	

	
	III - preços de contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
	
	
	

	
	IV - preços obtidos em pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo IPCA ou por outro índice que venha a substituí-lo, desde data da emissão da nota até a data da
pesquisa de preços; e
	
	
	

	
	V - preços obtidos em pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo necessária justificativa caso não se alcancem 3
(três) cotações.
	
	
	

	

C.3
	
Outras verificações pertinentes ao caso concreto[2]
	

De acordo com o caso concreto
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica



	
ITEM
	D. VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS EM GERAL
	
FUNDAMENTO LEGAL
	
DOCUMENTO VERIFICADO
	
ANÁLISE CGM

	


D.1
	

Houve manifestação quanto à observância do princípio da padronização?
	


Art. 47, inciso I da Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	


D.2
	

Houve manifestação quanto à observância do princípio do parcelamento?
	


Art. 47, inciso II da Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	


D.3
	

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização de catálogo de padronização?
	


Art. 19, §2º da Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	


D.4
	Foi certificado que os serviços a serem contratados se enquadram como as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade?
	


Art. 48 da Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	


D.5
	

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital definiu o local da realização dos serviços?
	


Art. 47, §2º da Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	


D.6
	
Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi certificado que não houve fixação em valor inferior ao definido em lei ou ato normativo?
	


Art. 48, inciso II da Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	D.7
	Foi observada a vedação de exigência que constitua intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado?
	Art. 48, inciso VI, da Lei 14.133/21.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica



	
ITEM
	D. VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS EM GERAL
	
FUNDAMENTO LEGAL
	
DOCUMENTO VERIFICADO
	
ANÁLISE CGM

	




D.8
	Consta no edital que durante a
vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato?
	



Art. 48, parágrafo único da Lei 14.133/21.
	
	

( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	



D.9
	Caso a Administração pretenda
contratar mais de uma empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos que:
	



Art. 49 da Lei 14.133/21.
	
	

( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	
	I - não há perda de economia de
escala;
	
	
	

	
	II - é possível e conveniente a
execução simultânea; e
	
	
	

	
	III - há controle individualizado para
a execução de cada contratado.
	
	
	

	

D.10
	
Outras verificações pertinentes ao caso concreto[2]
	

De acordo com o caso concreto
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica




	
ITEM
	E. VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO
POR INEXIGIBILIDADE
	
FUNDAMENTO LEGAL
	
DOCUMENTO VERIFICADO
	
ANÁLISE CGM

	


E.1
	


Consta manifestação demonstrando a inviabilidade de competição?
	


Art. 74 da Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	


E.2
	


Houve justificativa do preço com base no regulamento pertinente?
	


Art. 72, inciso VII Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	E.3
	Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com base no art. 74, inciso I da Lei 14.133/21, consta documento idôneo capaz de comprovar a exclusividade?
	Art. 74, §1º da Lei 14.133/21.
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente



	
ITEM
	E. VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO
POR INEXIGIBILIDADE
	
FUNDAMENTO LEGAL
	
DOCUMENTO VERIFICADO
	
ANÁLISE CGM

	
	
	
	
	( ) Não se aplica

	


E.4
	
Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com base no art. 74, inciso I da Lei 14.133/21, foi observada a vedação de preferência por marca específica?
	


Art. 74, §1º da Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	



E.5
	Tratando-se de contratação de profissional do setor artistico por meio de empresário exclusivo com base no art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, consta documento idôneo que comprove a exclusividade permanente e continua da representação, no País ou em Estado específico, sem limitação a evento ou
local específico?
	



Art. 74, §2º da Lei 14.133/21.
	
	

( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	



E.6
	Tratando-se de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, com base no art. 74, inciso III da Lei 14.133/21, consta cláusula vedando a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que
tenham justificado a inexigibilidade?
	



Art. 74, §4º da Lei 14.133/21.
	
	

( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	




E.7
	Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com base no art. 74, inciso
V da Lei 14.133/21, consta:
	




Art. 74, §5º da Lei 14.133/21.
	
	


( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	
	I - avaliação prévia do bem;
	
	
	

	
	II - certificação da inexistência de
imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e
	
	
	

	
	III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem
vantagem para ela.
	
	
	

	

E.8
	
Outras verificações pertinentes ao caso concreto[2]
	

De acordo com o caso concreto
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica



	
ITEM
	F. VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA
	
FUNDAMENTO LEGAL
	
DOCUMENTO VERIFICADO
	
ANÁLISE CGM

	


F.1
	

Consta manifestação justificando o enquadramento da contratação como dispensável?
	


Art. 75 da Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	


F.2
	


Houve justificativa do preço com base no regulamento pertinente?
	


Art. 72, inciso VII Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	


F.3
	Foi demonstrado respeito ao limite de valor considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma unidade gestora no mesmo exercício financeiro?
	


Art. 75, §1º da Lei 14.133/21.
	
	
( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica

	

F.4
	
Outras verificações pertinentes ao caso concreto[2]
	

De acordo com o caso concreto
	
	( ) Atende
( ) Não atende ( ) Atende parcialmente
( ) Não se aplica




· Precisa manifestação do órgão responsável pelo processo licitatório? ( ) Sim
( ) Não



· Quando as análises da CGM indicarem o Não Atendimento (NA) ou Atendimento Parcial (AP), serão assinaladas observações da CGM (conforme quadro abaixo), que demandarão manifestação[3] do órgão responsável pelo processo licitatório:


	Item
	Observações da CGM

	
	

	
	

	
	



O Procedimento de Verificação sobre os Processos Licitatórios - Fase Interna (PVPL-FI) possui o objetivo de avaliar o cumprimento das formalidades exigidas pela legislação em relação à fase inicial do processo licitatório conforme a Lei nº 14.133/2021 e normas dela decorrentes.
Encontrada alguma impropriedade, irregularidade ou ilegalidade será necessário a imediata ação/resposta por parte do órgão responsável pelo processo licitatório.


Atenciosamente,

(datado e assinado eletronicamente)

Nome
Relator

Nome
Diretor de Auditoria Institucional




LONDRINA, xx de xxx de 20xx.




[1] A amostragem poderá ser estatistica ou não estatistica
[2] Verificações a serem apontadas pelo Diretor da Unidade de Auditoria Interna em conjunto com o CGM
[3] Justificar através do Documento Interno SEI "PVPL - FI - Justiﬁcativa"
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